
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR FRED FERREIRA

Institui  o  “Programa  Agente  Jovem  do  Meio
Ambiente” no âmbito do Município do Recife.

Art. 1º Fica instituído o  “Programa Agente Jovem do Meio Ambiente” no âmbito do
Município do Recife.

Art. 2º O Programa a que se refere o art. 1º destina-se a promover inclusão social e
ambiental  de  jovens  recifenses  de  maior  vulnerabilidade  social,  mediante  estímulo  à
participação  cidadã  desse  público  em  projetos  socioambientais  sustentáveis,  com  a
finalidade de:

I - viabilizar o desenvolvimento de suas competências e habilidades;

II - estimular o protagonismo juvenil; e

III - melhorar a qualidade de vida e estimular a preservação do meio ambiente.

Art.  3º  Constituem  objetivos  específicos  do  “Programa  Agente  Jovem  do  Meio
Ambiente”:

I  -  capacitar  os  jovens  para  promoção  da  Educação  Ambiental,  conscientizando  a
população  dos  seus  municípios  sobre  a  importância  das  políticas  de  desenvolvimento
sustentável;

II  -  incentivar  a  participação  cidadã  dos  jovens  em  suas  comunidades,  buscando
conscientizar a população local da importância da união em torno de ações que resguardem
a sustentabilidade ambiental;

III - qualificar social e profissionalmente os jovens por meio de ações socioambientais;
e
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IV  -  contribuir  para  a  execução  de  projetos  de  Educação  Ambiental,  apoiando  o
desenvolvimento de atividades que ampliem a consciência das comunidades, a exemplo:

a) da coleta seletiva;

b) da arborização; e

c) das ocupações irregulares em Áreas de Preservação Permanente (APP).

Art. 4º O “Programa Agente Jovem do Meio Ambiente” terá como público-alvo jovens
de maior vulnerabilidade social que:

I - sejam residentes no município do Recife;

II - possuam idade entre 15 (quinze) e 24 (vinte e quatro) anos;

III  -  sejam  integrantes  de  famílias  cadastradas  no  Cadastro  Único  para  Programas
Sociais (CadÚnico); e

IV - estejam matriculados em escola pública ou já tenham concluído o Ensino Médio na
Rede Municipal.

Art. 5º. O jovem atendido pelo Programa será, para os fins legais, qualificado como
“Agente Jovem do Meio Ambiente”.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelo Fundo municipal
de meio ambiente, através do fortalecimento das políticas integradas de sustentabilidade
ambiental.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Março de 2023.

FRED FERREIRA
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Vereador – PL
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JUSTIFICATIVA

Em uma época na qual o Meio Ambiente vem sofrendo diversos impactos negativos, a
construção de uma juventude mais preocupada com a sustentabilidade ambiental se tornou
um assunto de suma importância e urgência. Elaborar ações de reflorestamento e promover
Educação Ambiental é estimular mudanças na mente das pessoas, é conscientizá-las sobre a
relevância da preservação do espaço em que vivem.

Dessa forma, instituir o  “Programa Agente Jovem do Meio Ambiente” constitui uma
iniciativa  de  inclusão  social  e  ambiental  de  jovens  com  maior  vulnerabilidade  social
residentes no município do Recife, uma vez que proporcionar Educação Ambiental a esses
jovens é uma maneira eficiente de incentivá-los a cuidar do Meio Ambiente, a garantir, por
consequência, um futuro melhor para a sua e para as próximas gerações. A ideia é motivá-
los  a  participar  como  cidadãos  de  projetos  socioambientais  sustentáveis,  viabilizando  o
desenvolvimento de suas  competências  e  habilidades,  ampliando suas  oportunidades de
trabalho e de renda.

As  despesas  decorrentes  da  execução desta  Lei  correrão pelo  Fundo  Municipal  de
Meio  Ambiente,  através  do  fortalecimento  das  políticas  integradas  de  sustentabilidade
ambiental.

Assim, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto
de Lei Ordinária.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Março de 2023.

FRED FERREIRA
Vereador - PL
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